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"DEFINE SITifAÇnO DE EMERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAcnO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO^ CRIA CARGO PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ruiha^ no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei^ 

FAÇO SABER^ que a Câmara Munici pal 
e eu sanciono a seauinte Lei: 

aprovou 

160 lo - Fica coüs ide rada s xtuacMo de eme rçênci a ̂  que autoriza 
cont rataí;:'^o de exce pcional ' ' interesse público^ a 
impossibilidade de nomeacÈío de Médico Veterinário^ o qual 
se dest inará a abe rtura de f i scalização em matadouros de 
boi-inos e ovinos ^ no Muni cl pio, tendo em vista que a vaga 
da mencionada catego ri a estar atualmente preenchida ^ 

2o - Fica criado o sequi nte carço^ 
necessidades especificadas nesta Lei: 

para atender as 

Ho DE CARGOS DENOMINAÇnO 

O1 MèdicO Veterinário 

PADRAO DE VENCIMENTO 

16 

TIGO 3o - O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a 
Vigência de 03 (três) meses, a contar da assinatura do 
mesmo. 

TIGO 4o - O ocupante do carqo criado por esta Lei terá direitos 
prev istos pelo artigo 239^ da Lei Munici pal 2 , 2 7 S / 9 0 

(Regime Juridico Único)' 
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•IGO 5o - Revogadas as disposic?fes em cont rá rio, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data^ 

INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de novembro de 1996 

FERULlfyt^S^ METTO 
Prefeito Municipai 

ISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALUm^i , 
retário I d e / I d a i n i s t r a ç ã o 
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